
PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO
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MENSAGEM N.° 99/2021

De 13 de setembro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa
Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre
a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais).

É de conhecimento de todos que o Município de São
Roque conta com a Unidade Abrigo Institucional que tem por finalidade a proteção e
a defesa dos direitos humanos das pessoas em situação de rua.

Em apoio ás cidades que dispõem de unidades como
estas, o Conselho Estadual de Assistência Social expediu a Deliberação
CONSEAS/SP n.° 024, de 03 de agosto de 2021 que aprova a ampliação do número
de vagas destinadas a abrigos e casas de passagens, repassando recursos
financeiros aos Fundos Municipais de Assistência Social.

Desta forma, se faz necessária a abertura de crédito
suplementar que viabilizará a utilização do recurso recebido.

Ao ensejo, reitero á Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação
sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento
Interno dessa Augusta Casa de Leis.

MARCOS AUGUSTO ÍSSA H^RIQI RAUJO
PREFEÍTO

Ao Exmo. Sr.

Júlio Antônio Mariano

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP
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PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO
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PROJETO DE LEI N.° 99/2021

De 13 de setembro de 2021

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais).

0 Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$
18.000,00 (dezoito mil reais) no orçamento vigente, na seguinte dotação:

(550)01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.50.39.00 R$18.000,00
Fonte: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Programa de Proteção Social Especial

TOTAL: R$ 18.000,00

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será
coberto com recursos resultantes de:

1- excesso de arrecadação do exercício, com recursos
do Conselho Estadual de Assistência Social com destinação do recurso a Unidade de
Abrigo Institucional, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

TOTAL: R$ 18.000,00

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de

19/07/2017, Lei 5.138 de 26/08/2020, Lei 5.164 de 10/12/2020.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 13/09/2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
prefeito



> PREFEITURA DA ESTANCIA

; TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Departamento de Bem-Estar Soda!

São Roque, 24 de Agosio de 2021.

Oficio DBn'^ 211/2021

Ao: Departamento de Finanças

Na oportunidade renovamos nossa elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

^imone Judiêa Chiló
í

í

y Diretora

Departamento de Bem-Estar Social

Assunto: Solicitação de suplementação da ficha do recurso Estadual da Proteção Social Especial de
Alta Complexidade.

Prezado Diretor

Senhor Marcos Adriano Cantero.

Venho através deste, solicitar a suplementação na dotação orçamentária, devido ao repasse

como crédito emergencial ao Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas em situação de rua.

serviço este prestado pelo município através da Unidade Abrigo Institucional para pessoas em

situação de rua.

Mediante a stipiementação solicitada junto ao presente Departamento de Finanças, e sob

inierveniência deste para a necessária autorização legislativa à movimentação financeira que alocará

recursos na ficha de Pessoa Jurídica - Fonte 02- Transferências e Convênios Estaduais.

esclarecemos que o recurso será aplicado na Unidade .Abrigo Institucional para pessoas em situação

de rua. conforme documentação em anexo.

Solicita-se. correlato a e.ste. que se efetue a suplementação supracitada, no valor de RS

IH.ObO.OO ( Dezoito mil reais) na respectiva ficha identificada conforme descrito a seguir;

RS 18.(){)0.()() na ficha 5.50 -Pes.soa .lurídica - Fonte 2 - Transferências e Convênios

list ad uai s- V inc u 1ados;



Daniela Miguel

De: Jomara Tadea Ribeiro Otribeiro@sp.gov.br]
Enviado em; segunda-feira, 9 de agosto de 2021 14:24
Para: promocaosocial@itapetininga.sp.gov.br; vigilanciasocial@itapetininga.sp.gov.Dr,

alzira.guimaraes@itu.sp.gov,br; PM ITU SOCIAL: Simone Judica - Bem-Estar Socía!
Daniela Miguel

Cc: Mareia Helena Saimi de Andrade; Luciano Jose Amaral Ribeiro
Assunto: ENC: Crédito Emergência! - Pop Rua - abertura do PMAS web
Anexos: Lista Municípios - Baixas Temperaturas _ crédito emergenciai (2).xlsx

Prezados gestores.

A Deliberação CONSEAS/SP n" 024, de 03 de agosto de 2021. aprova o repasse de recurso ílnanceiro em
caráter emergenciai para ampliação do número de vagas destinados a abrigos c ca,sas de passagem paia
população em situação de rua, no estado de São Paulo.

Os municípios na li.slagem em anexo, são elegíveis ao cofinanciamento para a ampliação do serviço de
acolhimento institucional para pessoas em situação de rua. Para isso é necessário que o município implanie
novas vagas de acolhimento, conforme a coluna vagas novas, no anexo, em relação ao seu município. ()
valor do recurso para cadamunicípio contemplado estádescrito no anexo na coluna Cofinanciamento.

Para o repasse dos recursos os municípios elegíveis devem enviar para a DRADS até 20/08/2021, os
documentos para abertura do PMAS Web:

Ofício do Município para a DR.ADS solicitando abertura do PM.AS web para inserção dos valores e
número de vagas emergenciai.®

.Ata do CMAS com aprovação do repasse do recurso e abertura de novas vagas;®

OBS: Enviar em PDF no meu cmail,( itribciroút stLgov.br), as documentações acima até 20/08/2021.

Como fazer o regi.stro no PM.AS:

Os valores do cofinanciamento serão incluídos no Serviço de Acolhimento Institucional Já c.xi.sientc no
PM.AS web. .Não haverá alteração no número de vaga, o registro das novas vagas.será realizado no
PMAS web, quando em época de atualização das informações sobre a média de atendimento no ano
de 2021.

.Atenciosamente

.lomara ["adea Ribeiro

DRADS-Sorocaba



Conselho Estadual de Assistência Social
^ ^ ^ ^ Rua Boa. 170-2" Andar-5° Bloco -Centro-CEP: 01014-000-SP.

/-/-M». If-r- y\ r /rn E-mail: conseas@sp.gov.brconseas@desenvolvimentosocial.sp.gov.br
CÜNbfcAVjr Fone; (011) 2763-8382 e (011)2763-8392

Deliberação CONSEAS/SP n° 024, de 03 de agosto de 2021

Aprova a ampHação do número de vagas destinados a
abrigos e casas de passagem para a população em
situação de rua, no estado de São Paulo.

O Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEAS/SP, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei n° 9177, de 18 de outubro de 1995, em 8® Reunião Plenária Extraordinária
virtual realizada no dia 03 de agosto de 2021.

Considerando a Politica Nacional para População em Situação de Rua e em consonância
com a Resolução Federal n° 40 de 13 de outubro de 2020 que estabelece as diretrizes para
promoção, proteção e defesa dos direitos humanos às pessoas em situação de rua;

Considerando o disposto no inciso VIII, do artigo 4°, Lei Estadual n° 17.263, de 30 de abril de
2020 que estabelece a ampliação dos recursos estaduais destinados a amparar a população
de rua, em especial para custear medidas que garantam local e material de higiene, bem
como segurança alimentar para essa população;

Considerando a Deliberação do CONSEAS n° 012/2021 e a Portaria CIB/SP n® 04/2021,
referente a Nota Técnica para atendimento à população em situação de rua. nos periodos de
baixa temperaturas no Estado de São Paulo;

Considerando a Resolução SEDS n° 14, de 31 de maio de 2021, que aprova as orientações
e recomendações para gestores e serviços, quanto ao Plano de Ação Intersetorial e
atendimento de Proteção Social Especial para População em Situação de Rua nos periodos
de baixas temperaturas.

Delibera:

Art. 1° - Aprovar o repasse de recurso financeiro em caráter emergencial, em parcela única,
no exercicio de 2021, do Fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos Municipais de
Assistência Social, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, para
ampliação do número de vagas destinados a abrigos e casas de passagem para população
em situação de rua, no estado de São Paulo.

Art. 2° - Aprovar os 134 municípios elegiveis, (anexo I) com serviços de alta complexidade,
para população em situação de rua, na modalidade de Abrigo e Casas de Passagem, de
acordo com os dados inseridos no Sistema PMASWEB-2021.

Art. 3° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Marcelo Pânico

Presidente do CONSEAS/SP



CONSEAS/SP

Conselho Estadual de Assistência Social
Rua Boa, 170-2° Andar - 5" Bloco - Centro - CEP; 01014-000 - SP.

E-mail: conseas@sp.gov.br conseas(«'desenvolvimcntosociai..sp.gov.br
Fone: (011) 2763-S382 e (011) 2763-8.392

:Município

: Álvares Machado

i Americana

i Amparo

i Andradina

IAparecida

; Araçatuba

IAraraquara

IAraras
IA,^iS

iAtibaia

iAvaré
t "

i Barretes
j - -

IBarueri

;Bauru
i

iBertioga

i Birigui

: Boituva

; Botucatu _

IBragança Paulista
'Caçapava

i Cachoeira Paulista

i Caraguatatuba

Catanduva

iCravinhos

ICruzeiro

ICubatão

IDescaivado

; Diadema

jDracena

' Embu das Artes

DRADS

I Pequeno II Alta Sorocabana

1Grande Campinas
t

[Médio Alta Noroeste

Pequeno II Vaie do Paraíba

Grande Alta Noroeste

Grande Araraquara

Grande Piracicaba

Médio Marília

Grande Campinas

Médio Avaré

Grande Barretes
Grande São Paulo

Grande Oeste

Grande Bauru

Pequeno II Baixada Santista

Grande Alta Noroeste

Pequeno II Sorocaba

i Grande Botucatui Grande Botucatu

i Grande Campinas

IMédio Vale do Paraíba

Pequeno II Vale do Paraíba

iCajamar | Médio
iCampinas IMetróp

ICampoLimpo Paulista j Médio
r 1

i Caraguatatuba i Grande

Grande São Paulo

Norte

! Metrópole campinas

I Médio Campinas

Grande Vale do Paraíba

São José do Rio

Grande Preto

Pequeno II Ribeirão Preto

IMédio Vale do Paraíba

Grande Baixada Santista

_ no II Araraquara
Grande São Paulo

Grande ABC

Pequeno li Alta Paulista

Grande São Paulo
1

; Grande Oeste

Número de

Serviços de

Acolhimento

Institucional

Abrigo e Casa de

.Passageiyi

1

Capacidade

de

Atendimento

Novas

Vagas
Cofinanciamento

Estadual

5 i R$ 9.000,00

15 ; Fi$ 27.000,00

JO ! R$ 18.000,00

10 i R$ 18.000,00

__5 1 RS 9.000,00

15 R$ 27.000,00

15 RS 27.000,00

12 ,_RS 27.000,00

10

í

18.000,00

15 RS 27.000,00

10 RS 18.000,00

15 RS 27.000,00

_15__

1 1

27.000,00

15 i RS 27.000,00

5 : RS 9.000,00

15 _ i RS 27.000,00

5 }RS 9.000,00

15 i RS 27.000,00

15 i RS
.1 ..

27.000,00

10 1RS 18.000,00

5 i RS 9.000,00

10 i RS 18.000,00

40 i RS 72.000,00

10 i RS 18.000,00

15 _ ! RS 27.000,00

15 I RS 27.000,00

5 ' RS 9.000,00

10 i RS 18.000,00

15 1 RS 27.000,00

5 í RS 9.000,00

22.000,00

9.000,00

27.000,00



CONSEAS/SP

Conselho Estadual de Assistência Social
Rua Boa, 170- 2° Andar - 5® Bloco - Centro - CEP: 01014-000 - SP.
í;-niail: conseasCSisp.gov.br conseas@desenvolvimentosocial.sp.gov.br

Fone; (011)2763-8382 e (011) 2763-8392

; -
Grande São Paulo

r

i

; Embu-Guaçu i Médio Oeste 2 74 10 j RS 18.000,00

: Espirito Santo do

: Pinhal 1Pequeno II Mogiana 1 10 5 i RS 9.000,00

Grande São Paulo

: Ferraz de Vasconcelos i Grande Leste 1 1 30 15 i RS 27.000,00

• fícirica : Grande Franca 3 1497 15 ; RS 27.000,00

Grande São Paulo

• Francisco Morato i Grande Norte 1 20 15 i RS 27.000,00

Grande São Paulo

^Franco da Rocha 1Grande Norte 2 50 15 i RS 27.000,00

; Garça i Pequeno II Marília 2 130 5 i RS 9.000,00

^Guararapes i Pequeno II Alta Noroeste 1 60 5 ! RS 9-000.00

i Guaratingueté 1Grande Vale do Paraíba 1 50 15 i RS 27.000,00

Guarujá ! Grande Baixada Santista 2 60 15 í RS 27.000,00

Grande São Paulo i

Guaruthos 1Metrópole Norte 4 250 40 72.000,00

Hortoíândia i Grande Campinas 1 20 15 1 RS 27.000,00

: ibaté ! Pequeno II Araraquara 1 10 5 1 RS 9.000,00

1São José do Rio : i

; Icém i Pequeno 1 Preto 1 6 5 i RS 9.000,00

^Ilhabeía i Pequeno 1!
r —

jVale do Paraíba 1 1 12 5 ! RS 9.000,00

: Indaiatuba : Grande Campinas i 2 117 15 LM- 27.000,00

São José do Rio í

i Itajobi 1Pequeno 1 Preto 1 1 70 5 1 RS 9:P00,00

Itanhaém : Médio Baixada Santista 1 25 10 ' RS 18.000,00

Itapetininga Grande Sorocaba ; 1 300 15 27.000,00

Itapeva i Médio Itapeva i 4 220 10 i RS 18.000,00

Grande São Paulo

. Itaquaquecetuba ; Grande Leste 1 50 15 í RS 27.000,00

Itararé ; Pequeno 11 Itapeva 2 60 5 i RS 9.000,00

Itatiba ; Grande Campinas 1 20 15 ! RS 27.000,00

Itu ' Grande Sorocaba j 2 32 15 Lm.. 27.000,00

; jaboticabai ; Médio Ribeirão Preto |̂ 2 40 10 ! RS 18.000.00

Jacarei Grande Vale do Paraíba i 1 200 15 i RS 27.000,00

São José do Rio !

: Jac: ;Pequeno 1 Preto 1 27 5 RS 9.000,00

:Jaies ; Pequeno 11 Fernandópolis 1 100 5 RS 9:000,OG
: 1Grande São Paulo

iJandira 1Grande !Oeste 1 25 15 RS 27.000,00

: Jaú Grande | Bauru

São José do Rio

1 70 15 M, 27.000,00

: Jose Bonifácio Pequeno 11 | Preto 1 94 5 RS 9.000,00

jundiai Grande j Campinas 5 132 15 M. 27.000,00

Laranjal Paulista ! Pequeno II | Botucatu i 1 20 5 RS 9.000,00

Leme : Médio 1Piracicaba i 2 110 í 10 i RS 18.000,00



CONSEAS/SP

Conselho Estadual de Assistência Social
Rua Boa, 170-2" Andar - 5° Bloco - Centro - CEP: 01014-000 - SP.

E-tnail: conseas@sp.gov.br conseas@desenvolvimentosocial.sp.gov.br
Fone: (011) 2763-8.^82 e (011) 2763-8392

i ümeira 1Grande Piracicaba i 4 ; 132 15 RS 27,000,C

1Lins ! Médio Bauru 1 1 r 32 10 RS 18.000,C

i Lorena j Médio Vale do Paraíba 1 120 1 10 RS 18.000,C

; Louveira i Pequeno II Campinas 1 20 1 5 : RS 9.000,0

í Mairinque
!

1Pequeno II Sorocaba 1 20 5 ^ RS 9.000,0

, Marília i Grande Marília 2 170 f 13 RS _ 27.000,0

: Matão ! Médio Araraquara i 1 200 10 RS 18.000,0

i Mauá
1

1Grande
Grande São Paulo

ABC

1

1 1 40 i 15 ; 27.00G,G

; Mirassoí i Médio

São José do Rio

Preto 1 1 250
í

i 10 RS 18.000,0

1Mogi das Cruzes 1Grande
Grande São Paulo

Leste i 4

í

! 156 i : 27.000,0

í Mogi Guaçü i Grande Mogiana 1 2 i 296 ! 15 i RS 27.000.0

; Morro Agudo í Pequeno II Franca 1 1 1 60 " ! 5 ; RS 9.OCO,Oi

' Nova Granada ;Pequeno 1

São José do Rio

Preto 1 1 40 i 5 RS 9.000„ü!

i Novo Horizonte 1Pequeno II
São José do Rio

Preto 1 ^20

i

5 RS 9.GQ0,0(

; Olímoia i Médio Barretes 1 601 10 18.000.0i

Osasco

. Ourinhos

: Grande |

! Grande i

Grande São Paulo

Oeste

Avaré

3

2

137

100

i

i -.15
1

15 i

27.000.0'.

27.Ü00.ÜÍ

; Pederneiras ; Pequeno 11 j Bauru i 1 i 3^ 5 9.000,01

: Penápolis
! !

1Médio 1Alta Noroeste

í

2 1 159 j 10 RS 18.000,0(

; Piedade í Médio Sorocaba 2 1 40 10 RS 18.000,0'-

; Pindamonhangaba jGrande Vale do Paraíba | 2 i 215 11 15 RS 27-000,ü(

Piracicaba i Grande Piracicaba i 3 1 219 i 15 R_S_ 27.ooo,or

; Piraiu

; Pirassununga

1Pequeno 11

i Médio

Avaré j

Piracicaba 1

i
1 í

1 1

1

_ 20 J

40

5 ;

10

P.
RS

9.00Ü.0C

18.000 XK

; Poá

j

í Grande

Grande São Paulo i

Leste 1 2 i 30 15 : RS 27.000,01

s Porto Feliz
! t

1Pequeno 11 Sorocaba 2 120 5 RS 9.000 00

; Praia Grande 1Grande Baixada Santista | 2 98 15 ^ RS 27.000 OO

; Presidente Epitácio 1Pequeno II
"• i"

Alta Sorocabana j 1 30 5 RS 9.Ü0Ü.00

; Presidente Prudente j Grande Alta Sorocabana 2 114 15 RS 27.000,00

; Rancharia i Pequeno II
í

Alta Sorocabana 1 19 5 RS 9.000,00

Ribeirão Preto

-f--

i Grande Ribeirão Preto 6 187 15 R$_^ 27.000..00

, Rio Claro

Santa Bárbara

1d'Oeste

1Grande

1Grande

Piracicaba [

Campinas

1 j
í

3 1

40 j

22 1

15 i

15

RS 2 7.000,Oi:

27.000,00

Fernandópolis !
i

j

1

!

Santa Fé do Sul 1Pequeno II 1 i 60 1 5 ^ iRS 9.000,00

Santa Isabel Médio

Grande São Paulo

Leste

1

1

1 I 16 10 ^ 1RS_ 18.000.00



CONSEAS/SP

Conselho Estadual de Assistência Social
Rua Boa, 170 - 2"* Andar - S*" Bloco - Centro - CEP: 01014-000 - SP.
E-mail: conseas®sp,gov.br con$eas@desenvolvinientosocial.sp.gov.br

Fone: (011) 2763-8382 e (011) 2763-8392

Grande São Paulo i
1
1 i

Santo André i Grande i ABC 1 115 1 15 • R$ 27.000,0-

!Santos i Grande
i

i Baixada Santista 8 297 1 15 i RS 27.000.0

São Bernardo do ! Grande São Paulo ^
i

' Campo ^Grande 1ABC 1 150 15 1 RS 27.000,01

1Grande São Paulo 1

: São Caetano do Sul : Grande UbC ; 2 110 1 15 i RS 27.000.0i

Sâo Carlos : Grande Araraquara 3 1.395 15 1 RS 27.00Q,0í

São João da Boa Vista • Médio Mogiana | 1 24 10 i RS 18.000,0!

, São José do Rio Pardo : Médio Mogiana 1 600 10 : RS IS.GGO.Qí

São José do Rio

São José do Rio Preto ; Grande Preto j 1 350 15 i RS 27.000,Oí

São José dos Campos i Grande Vale do Paraíba ! 5 270 15 ; RS 2 7.000,0(

: São Manuel i Pequeno 11 Botücatü 1 20 5 i RS 9.000,OC

; São Paulo <Metrópole Capital 78 16300 500 1RS 900.000,0!

São Roque Médio Sorocaba 1 360 10 18.000,0(

São Vicente Grande Baixada Santista ! 2 60 15 1 RS 27.000,0!

Serrana Pequeno II Ribeirão Preto ! 1 10 5 i RS 9.000,QC

; Sertão2ínho ; Grande 5Ribeirão Preto | 1 750 15 ; RS 27.000,Q(

Sorocaba ; Grande i Sorocaba 5 i 177 1 15 i RS 27_000,0(,

Sumaré Grande Campinas 1 20
i

1 15 i RS 27.000,OC

Grande São Paulo ;

Su2ano ^Grande | Leste 2 1 170 15 RS 27.000,0C

Grande São Paulo

' Taboão da Serra i Grande | Oeste 1 1 25 15 Jl$._ 27.00Ü,0C

: i São José do Rio j1

Tanabí i Pequeno II i Preto 1 200 1; 5 l.R$... 9.000,00

Taquaritüba ; Pequeno II j Avaré 2 j 5 i R$ 9.000,00

^ iatuí i Grande 1Sorocaba
i

1

1

200 1 15 L.R5_ 27.000,00

1Taubaté 1Grande | Vale do Paraíba j 1 50 15 i RS 27.000,00

; Tietê <Pequeno 11 jSorocaba | 1 120 1 5 RS 9.000,00

!Tupi Paulista 1Pequeno I !Alta Paulista 1 25 5 ' RS 9.000,00

• übatuba ;Médio 1Vale do Paraíba 1 90 10 RS 18.000,00

Valinhos Grande j Campinas 1 30 15 RS 27.000,00
Vargem Grande do

1

Sui ; Pequeno II Mogiana 1 120 5 RS 9.000,00

Varzea Paulista ; Grande Campinas 2 100 _ , 15 ___].. ,Ri 27.0OO,0G
Vinhedo Médio Campinas : 1 30 10 1RS 18,000,00

Votorantim ^Grande Sorocaba * 1 600 15 1RS 27.000,00

Votuporanga i Médio Fernandópolis 2 40 10 í RS 18.000,00

TOTAL 1 311 36399 2025 RS 3.645.000,00


